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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 26.531

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 162/2016, datada de 19 de 
outubro de 2016, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal de 
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMS Nº 0162, de 19 de outubro de 2016.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 
Federais 8080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, e Lei Municipal 6.704 de 10 de Dezembro 
de 2012, em decisão aprovada em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 19 de outubro de 2016.

Considerando o debate no âmbito do Conselho Municipal de 
Saúde, em conformidade com as deliberações do Pleno do 
Conselho Municipal de Saúde.

Considerando a edição do Decreto nº 25.367, de 26/05/2015, 
que regulamenta a aplicação de recursos destinados às ações de 
saúde do trabalhador, oriundos de indenizações, multas e demais 
gravames decorrentes de ações civis públicas ou termos de ajustes 
de conduta, conforme atuação da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 17ª Região;

Considerando que, conforme estabelece o artigo 2º c/c artigo 6º do 

Decreto 25.367/2015, compete ao Conselho Municipal de Saúde 
deliberação prévia, através da Comissão de Saúde do Trabalhador, 
e aprovação dos projetos pleiteado com base nesses recursos;

Considerando processo protocolado pela Secretaria Municipal de 
Saúde sob o nº 51-35325/2016, apresentando projeto para liberação 
de recursos visando aparelhamento da farmácia regional;

Considerando que a implantação da Farmácia Regional faz parte 
da ação 1.1.11, objetivo 1.1, diretriz 1, do Plano Municipal de 
Saúde 2014-2017 e da Programação Anual de Saúde 2016, ambos 
devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

RESOLVE:

1.Aprovar, através da Resolução CMS nº 0162/2016, a destinação 
de recursos oriundos de indenizações, multas e demais gravames 
decorrentes de ações civis públicas ou termos de ajustes de 
conduta, conforme atuação da procuradoria regional do trabalho da 
17ª região, no valor total de R$12.466,50 (doze mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e cinquenta centavos) depositados na 
vinculada às ações de saúde do trabalhador nº 25.261.397, banco 
Banestes, agência 0115, para o aparelhamento da farmácia 
regional localizada na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme proposta de projeto anexa a esta Resolução (protocolo 
nº 51-35325/2016);

2.A execução e prestação de contas do projeto deverá seguir os 
prazos e diretrizes estabelecidos no Decreto nº 25.367/2015.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de outubro de 2016.

Aprovado pelo Decreto nº 26.531/2016

Valdir Rodrigues Franco
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Confirmo a Resolução CMS 0162, em 20 de outubro de 2016.

Victor Gomes Barbieri
Secretário Municipal de Saúde
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  C U LT U R A

PROjETO MUNICIPAL DE INCENTIvO A 
CULTURA

Programa de Lei Rubem Braga – 2014

Descrição do Projeto Contemplado na Área de Literatura
Proponente Área Descrição do Projeto Protocolo Valor

Teris Henrique Silva Souza Literatura
“Os Passos de Um 

Crime”
22100/2014 R$ 14.972,00

LIDOLFER POLONINE LIMA
Subsecretário Estratégico da Lei Rubem Braga

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

RETIFICAÇõES DOS PREGõES 
nº. 47/2016 e nº. 49/2016  

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, 
através da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal 
de Saúde, torna pública as retificações dos: Pregão nº. 47/2016, 
cujo objeto consiste na aquisição de Aparelho de Raios-X Fixo, 
passando a abertura para o dia 16/11/2016 às 08:30h e Pregão nº. 
49/2016 - SRP, cujo objeto consiste na aquisição  de  Materiais 
Químicos (Raticidas), passando a abertura para o dia 10/11/2016 
às 08:30h.

Os Editais completos com suas retificações à disposição na Sede 
da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de 
Saúde e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de Outubro de 2016.

ODAIR jOSé PIN
Pregoeiro

A G E R S A

PORTARIA Nº 080/2016

DISPõE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGERSA, E DÁ OUTRAS 
PROvIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – Agência Municipal 
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº. 6.537/2011 e pelo Decreto n°. 24.559/2014, e em atendimento 
às Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Licitação da 
AGERSA, para julgamento da Carta Convite 01/2016, processo 
1248112, protocolo 31312/2015, para contratação de 01 (uma) 
agência de publicidade e propaganda para a prestação de serviços 
de publicidade e divulgação institucionais desta Autarquia 
composta pelos seguintes membros:

I) Augusto Milhorato Callegário – Presidente
II) Harrison Aquino dos Santos - Secretário
III) Dayse Modesto Correa – Membro
Iv) Paula Leal Fernandes – Membro

Parágrafo único. No caso de falta ou impedimento do presidente 
designado, a Presidência da referida comissão será desempenhada 
pelo Sr. Harrison Aquino dos Santos.

Art. 2º. Ficam revogadas as portarias 035/2016 e 036/2016 e 
demais disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente – AGERSA

Decreto nº 24.559/2014

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 359/2016.
Retificação

DISPõE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

1º - Conceder Licença, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, 
às servidoras comissionadas abaixo, conforme requerimentos 
protocolados nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Final

ANA CAROLINA LIBARDI 

PAGANINI

Assessor de Gabinete 

Parlamentar
01 19/10/216 19/10/2016

ELIAN BLUNCK SILvEIRA
Assessor de Gabinete 

Parlamentar
02 20/10/2016 21/10/2016

PRISCILA DO NASCIMENTO 

FARIAS

Secretária da Presidên-

cia
02 13/10/2016 14/10/2016

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2016.

jÚLIO CéSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

PORTARIA N° 360/2016 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS,

RESOLVE:
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1º - Determinar, de acordo com o Calendário Municipal, que não 
haverá expediente nesta Casa de Leis, no dia 28 de outubro, 
devido ao Ponto Facultativo pelo “Dia do Servidor Público”, e 
no dia 02 de novembro, em decorrência do Feriado Nacional de 
Finados. 

2º - Registre-se. Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 25 de outubro de 2016.

jÚLIO CéSAR FERRARE CECOTTI
Presidente 

PORTARIA Nº 361/2016

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir a COMISSÃO TéCNICA para julgamento 
do Pregão Presencial nº 19/2016 – (Prova de Conceito), que será 
composta dos seguintes membros:

RAFAEL MACEDO BATISTA - Contabilidade
LIVIA MARCHEZI BORGES – Recursos Humanos
PABLO LORDES DIAS – Controle Interno
RONALDO CRUZ GARCIA JUNIOR – Informática
PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Materiais

Artigo 2º - Registra-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 26 de Outubro de 2016.

jÚLIO FERRARE CECOTTI
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

K-ITA VEÍCULOS LTDA, CNPJ N° 11.888.251/0001-70 
torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente- SEMMA a Licença de Operação – LO, por meio do 
protocolo N° 28174/2015, para a atividade (05.10)  -  Reparação, 
retífica ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais e mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, 
com ou sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas 
e (24.03) – Lavagem de veículos com ou sem rampa ou fosso, 
localizada à Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 587-609, 
Central Parque, Cachoeiro de Itapemirim-ES.
NF: 2969

COMUNICADO

UNIPOSTO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA – EPP, CNPJ 
39.281.274/0001-31 torna público que OBTEVE a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a  Licença de Instalação 
– LI Nº 169/2016, válida até 14 de setembro de 2018, para a 
atividade (24.03) – Lavagem de veículos com ou sem rampa ou 
fosso, localizada na Rod. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 2096 
a 2162, BR 482, Álvaro Tavares, Cachoeiro de Itapemirim – ES.
NF: 2970

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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